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DECRETO MUNICIPAL Nº 175 DE 04 DE MARÇO DE 2024

Declara  de  uilidade  pública,  para  ins  de
desapropriação amigável ou judicial, uma área
de  terras  de  0,208  ha  situado  na  Fazenda
Coité,  Caboge,  neste  Município e ixa outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIPÓ, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Decreto Lei 3.365/41, e,

CONSIDERANDO  que  a  Municipalidade  de  CIPÓ  tem  interesse  de  que  sejam
realizadas obras e infraestrutura e urbanização;

CONSIDERANDO  que  a  área  de  terra  de  propriedade do  Senhor  Luiz  Barbosa
Macedo dos Santos, residente e domiciliado na Fazenda Coité, Zona Rural, CEP: 48450-000,
Cipó – BA, sendo uma área de terras medindo 0,208 ha, localizado na Fazenda Caboge, Zona
Rural de Cipó, a ser desmembrado da Fazenda Coité, Registrada sob matrícula R/ 2145, ls. 28
vs, Livro 2-k, em 13 de agosto de 1987, atende ao propósito da Administração Municipal
esboçado no considerando anterior para dar lugar a obras de pavimentação e alinhamento
de ruas na comunidade Caboge.

CONSIDERANDO que, conforme Laudo de Avaliação anexo aos autos, emiido pela
Comissão  insituída  pela  Portaria  nº  004/2024,  a  referida  a  área  de  terra,  necessária  a
construção municiada, apresenta as seguintes medidas: área de terras medindo 0,208 ha.

CONSIDERANDO  que  o  Laudo  de  Avaliação  emiido  pela  referida  Comissão  de
Avaliação atribuiu a  área de terras de propriedade do Senhor  Luiz  Barbosa Macedo dos
Santos, residente e domiciliado na Fazenda Coité, Zona Rural, CEP: 48450-000, Cipó – BA, o
valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais);

CONSIDERANDO que a municipalidade acata os valores acima encontrados, para ins
de indenização dos bens aqui mencionados.

CONSIDERANDO que há dotação orçamentária, correndo a despesa em epígrafe por
conta da dotação orçamentária descrita abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO.
1.004 – INVESTIMENTO EM OBRAS ESTRUTURANTES.
4.4.90.61.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
1500 – Recursos Ordinários. 

CONSIDERANDO, inalmente, que o pagamento em dinheiro ao proprietário da área
de terra objeto do presente procedimento administraivo, pelos valores acima mencionados,
consitui justa indenização. 
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D E C R E T A:

Art. 1o. Fica declarada de Uilidade Pública de uma área de terras medindo 0,208 ha,
a ser desmembrada da Fazenda Coité, registrada sob matrícula R/ 2145, ls. 28 vs, Livro 2-k,
Caboge,  Zona  Rural,  neste  município  de  Cipó,  de  propriedade  do  Senhor  Luiz  Barbosa
Macedo dos Santos, residente e domiciliado na Fazenda Coité, Zona Rural, CEP: 48450-000,
Cipó – BA.

Art.  2º.  Fica  a  Procuradoria  Jurídica  do  Município  autorizada  a  viabilizar  a
desapropriação de forma amigável ou judicial. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições legais
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Cipó/BA, 04 de março de 2024.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito
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